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§AI§TT} ANT&NIO BO LESTE
Continuidade do progresso, de rnãos dadas corn o povo!
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 006/2024

DA: SECRETARIA DE AGRICULTURA TURISMO E MEIO AMBIENTE
pARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA

MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANçAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de lnexigibilidade

de Licitaçáo para a Locação de imóvel aproximado de í0.000 M' de área total' com duas

casas e vasta área verde, e amplo estacionamento para ser utilizado como sede da

Secretária de Agricultura TUrismo e Meio Ambiente situada na rua das mangueiras s/n

bairro- centro em Santo Antônio do Leste/MT, solicitamos a Vossa Senhoria, através do

Departamento de contabilidade, informação através de certidão se existe rubrica

orçamentária e por qual (is) dotação (ôes) orgméntária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis

despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação'

Santo Antônio do Leste - MT, 07 de fevereiro de2024

CASTRO
E PLANEJAMENTO

DE i 8/0612021

E
SEC

\-



,--L )

@2t

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPÂL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.217.362/0001-90

Administração e Planej amento
portana.

publicação.

REGISTRÀ-SE

JO§E

PORTARIA N". OO3/2021.

DE: 0I DE JÀNEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA YIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo

Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
Iegais.

Artrgo 4o - Revogam - se as disposições em contrário'

PUBLICA-SE
CUMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JÀNEIRO DE 2021

VIEIRA ALVES

RESOLY§;

Aúigo 1" - .NOMEIA o Sr"' EDER LIJIZ DE

CASTRO, para responder pelo cargede SpCnnSÁruO DE AGÀICULTURA TURISMO

E MEIO airmrgNre aesta preteitura" conforrre Lei Municipal no 808i2020 de 13 de

outubro 2020.

Artigo 2' - Determinar a Secretaria Municipal de

que tome as providências necessárias para a execução desta

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data tie sua

PREF MUNICIPÁL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

tocãl ae costume, conforme na legislação em'vigor'



J a.*,d. * 20a, . *- t*r t"*"* .roo Mu.ÉhÍr3 do Eído O. *,o nffi

Regtst8da ft! saorâir de ÁdírlnialrsÉo s Planeisírâ1to e oubaiá(}â

poÍ rh(a9& qn lioad dê cchrro€. ..ríqfi€ rle l€gi§aç& $n vigpr.

PRÊFErf URIJRECURSOS HUtlÂt{OS
PORTAB^ X0. 003/202í.

DÉ Oí DE JA}' TT' DE 2T2I.

.§88 lfill^lB VInÂ ALVES, ffiib Hrrúipá de Sâítto Antúio
ô Ler§, *do ds lrô G.o€o, no ulo (b 8uü 8EàüiCrô3 l3gâb.

RESOIVE;

Artiro l'- 16àIEIA o §', ÉOeR LUE oE C^IBTRO, Fâ terpo.td.r p.b
c.í!o de sEcRFrÁRo oE AGRCI,-TURÁ rURlSlrO E lrÊlo aMErÊN-

ÍE dc6b PrsbitrÀ co,trÍie l.8i ltunidp€i i'Eo820ix) de 13 dc on6ío
20ãL

ArdgD ? . ÍkÍÍ!ha, a Sêc.dadá i,tur&ipd d6 rq*tüíÉ!ÍrâÉo e Plttêts-
mBfuô qrê tEírE a§ paovidàncias Írêcas.ádr§ F6.a a êrêc{ráo daqta po.-

teíl&

Ar{io l| - E3ta PoÍteriâ entra eí vhoÍ nâ data dê 6uâ plblicatáô.

Ardgo a'. Re,rogenr - s. s3 dbpcriÉê3 ê.'!1 cd$Úb.

nEC§ÍRr.SÉ

PlrBUcr.{tE

ctr PiA§E
o E €ÍÉ DO Ff,GsÉlÍO

EIr 0t OÊ J^rlÉio O€ 20fl

JOEÉ AÊIA'EÀ YIÉIRA À11'É9 PRÉFEÍ'O N'iICIPÀI

RâgEtEdr nâ seHi.lb de Admhi.ú8çào o Hanêism€,tiô o Aú6câda

po..Éo!âo €{í lo.d dq oodjÍtÉ, co.frírÉ tE bgidaÇ& eo vigoL

PRErEÍIUR RECUR§OA HU*^l'lO§
POftÍA8úA N'. @2,2021.

T'E| 8! DE úTERO DE ZOã.

É§E A A'fElÀ rrEn^ Al-lrÉr, ffiito lttÍtk&d dâ Sa,lno Anioírb

ô L&et . É!4..b d9 lb Glpslo, no ú.o rlâ si.6 dtiç6€G blda
RE3OLVq

&tlfo t'- NotlÉlÀ . St'. CLAITOf,E E OI-IVÉIR sÀ$tOA' p€" Íe'
porü.r p.lô 4go d€ SECREIARIo DÉ EDUcA9Ão E CIJLTuRA dqtÊ

PreíoitÍs, .odoím3 L.i ff(xÍci9d n' 80&ã'20 .tâ 13 & oiiàlbÔ ã)iO'

Arügo 1.- Dlt r.rifl8a S.(í@íiit Múa{ttl dô âakini*r!É 6 P§x*F

monb quê !om6 as Éwlràrci6 íl€aa§sátts pata a &\tq4ão d§la poí_

laíâ
Arigo 3r - ECa Poílrria orffi di ttí n8 deta d. 9l.lâ FlIicsÉo'

Anilo a. tulroga[n - s6 a8 dilo6ir6 etn êoí*âil:

RE(IISNRAóE

PUSIJG'SE

cuxPia-6Ê

c^gltEÍÉ 00 Pi§fãro
EIr ol o€ JAa{€r«, DE 2üll

.iSE AI,IATSA ffiA ALVES Pf,EfEÍÍO It'rlCF^l-
Ragilt dá m !ácrtatÉ de ÂdÍniírid!9ão ' 

Pls"gaÍ|ettro § Pôà..do

,6 tuÉo sr locd (tr3 coúÊlírs, coí{oíns ia bgidâAáo €nt vigo''

PREFEITURA/RECURSOS tlt.tfl ÂXOS
POAÍAÊA 11 001/4n21.

DE: ol DÉ JÂ ÊlRO§É2021.

diaílômuoitpâl-otlrkn envn' wtr,\,.&Ím-orqh 313 Assinâdc Dio talmeile

JoSÊ ABI^TEA UãRA ALVEg, Pddro Muíriojpd do S.mo Àttono
óo Liôtâ, Êsladô ós l*âto Gíosso, .ro u§o d6 r{rs etihrçô* le§8Àr.

RE8ot-VE;

^rtho 
l. - NO,{E,Â o Sf. IÁROOa DA §8.Y4 ALYES, p€fir rEpand.r

pdo carlD dê §ECRÉIÁRIo DE 3ÀÚOÉ d@ P€htula. coíbíns o L€i
tluni@ Íf 80812020 de 1 3 do odutío 2020,

Arúge f . OsleíÍôira a Soaí&is t*rÍridpal dé Ádrri iEõãçât ê Pltrui&
Ínado qÊ bíE s prsr{rêicia! í6.&i.3 pdà a so&ào dclfa poí-

lâda.

^r{3o 
3'. Esta Po.lêria dltra €.í vigor nã dd8 d.sua F§i:aCãÀ

Âr8go iF. Re,.Eg@r! - sê as (ÍrpGits€â orn.oÍitárb.

EGISÍRA€E

PIJAUCÀAE

GUTPRA'Sá

CÂll EIE DO PRÊFE!ÍO

Eil: Ot ÍrÊ JAr{ÉlFO DE 2&It

JO§G A'UIÂIEÂ VIEIRA ALVÉS PNEF€'TO XU'SCIPA!

Ragigtsds na s€s€erÊ da Aómin§taçào ê PlsrljarÉôto c Publicada

po. Úmção êír trcd dê cdàrÉ. oo.líorfiê na lcgíthçào em v(lq.

PREÉATURÁJRECURSOS HU Â§OS
PORÍAEÂ t{1 00€12021.

PREFETURA'RECURSOS HUIAXO§
FOf,TARA fl., 0012021-

E:0í DE JAnÉriO DÊ2mí,

JOSE ÀÍüíAfÉfA VtãiA ALI,/EA, PrÊíÉitc Uuôlôipd dê Sanb Antdrio

do L6§b, Êshdo dô lrâto G.q.o, no uro d. 6ús attàlriçõê81e9âi6-

RESOLYE;

^rdgo 
í'- NOt EIA o Sf. EDEIAR IEIGG asl, 9sÍa c6goider pêb

""rlo 
o" *cegr*go oE vl çÀo, GRAS E §ÊFÚlçO§ PÚ8llcAS

d6d. PítíÊit ta .oítidÍt Lci lÀrliciíC Íf EÍ812020 & 13 dê q'üjbío

Nfr.
Arülo ? - IkÍírihs, â SsiSÊ f,tuíicjp.l do Âúnà*rtE{ão s Plsl€ig'

rneífo S,l3 toa.lo as Píovirancàa n€caaaátiat PÚr s ex€Glçào d€s" ,Dí-

taíi..

Arügo !f - Ê§ta Po.tariâ glh .ltl vhoÍ ns dat dê gtrâ pdf:çào'

Arlao f - Revogan - sa.! diaF6içô6 aan cÊÍrtám'

GGISÍRÀ§E

PUBLICÂ§E

CIJIPRÁ.SÉ

GAB]IEÍÉ DO PÊEFEITO

fl: 0í Dt JAt*no Dt 2@í

JO8E AFI'AISA VIEIRA ALVES PREFETÍO XU}üCIPÂL

R4i§!"adâ ne sêcllaÍb óG 
^dniíi§râêo 

§ Pltrêjâ'fionto ê Publl'da

por úneçào êm lccd dc a6t rt aoorbímê oâ lêgidaçào 
'm 

vigor'

DC; Ê1 OE JA{ÉRO DÉ 2ütí.

JOa€ ÂfufrÂTElA YfEfRA ALvÉ8, PÍd.io llt.8liclpd de Ssílo Anbnio

do L6b. EsErÉ d3 lttato Clo§§o. íú uso da $€§ 6ffiiliçÕ€s l€{Éú§'

REIOLVE

lrüoo 1.. tiô EÀ E Sr'. ioea$ ffir{EGASSI ALVES. pãr. íêBPondor

pdo-cargo de SEoRETARIO DE AssllSTÊNClÀ E ÂçÀo soClAL dê3ta

PreÍefu]f,â, confdtt!ô Ld Munkipq! n' 80sl2g:o dê 13 dê tr'ubío 2020'

I
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GOVERNO MUNICIPAL

SANT{I ANTONIO BO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O21/ 20 24

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 006/2024

DA: SECREIÁRIA DE FINANçAS
A: SECRETARIA DE AGRICULTURA TURISMO E MEIO AMBIENTE

PREZADO SR- SECRETARIO

Objetivando atender à solicitação desta Secretaria, onde nos solicita disponibilidade

financeira para a Locação de imóvel aproximado de 10.000 M2 de área total, com duas

casas e vasta área vêrde, ê amplo êstacionemento para ser utilizado Gomo sede da

Secretária de Agriculhrra Turismo e iieio Ambiente situade na rue das mangueirias s/n

bairro- centro em Santo Antônio do LesteíMT, conforme solicitaçâo e termo de referência

em anexo, informo que existe rubrica orçamentaria e encaminho a esta Secretaria para que

efetue os úâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT, 07 de fevereiro de 2O24'

WEVERTON ANCELMO PEREIRA DE SOUSA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

PORTARIA No. §oDo22 0E 21 10912022

at)--



GOVTRNO..À4UN IC ,q,,

§"*,Hlg§$,ru!ll*q"gg,Lr"*,5:
Gestâo ZAZLi2AZ4

FORTARTA N".3602022.
DE:2t DE SETEIHBRO DE 2022.

:\glf+ () SERVTDoR Pinllc()
IlEllYo PAR^ R-ESPr)NDF-R PÉiàsllgg DF sEcri;iii;ã
MIJNICTPAL DE rcOXOrrfle 

-i
Ifl+I_Çis E DA ur rRA\PROVIDENCIAS.

{gg: ÂRrMÂTerA vrEtR.{
+lVqS. prefeim Mrroicipal dc SarrroA_ntonio do Lesre, Eçtado dJ Mrr., C.n"].,.no uso de suas aribuições tcgais.

§".HnT"*.**rr***ãffi ,ffi #id,",#::",:i#
Ârtminisraçào qrrc t*ne as pmvid&r.,* liHrí* trXffn,ffiHicipar de

publicaçâa rcvogando as disposiçõo.rtm;.Esra Portaria entra em yigor nâ dal* de s,a

REGIS?RÂ.SE

RE§OLVE:

PUBLICÂ.§E

JOSE ÁRIITIÂTEIÁ
PREF,EITO M

Regisrrada na Seçretaria de Âdm inisrraçàolocal de coslume. conforme na Icgislação vlgor.

CUMPRA.SE.

ALVES

nto e Publicada por afixaçãc enr

"ii:I1iti3'?iãx?ií,",

SECRET/iRÍo
LU REZENDE

DE ÂDMTNI§TRÂÇÃo E PLANEJAMENTo

__RuáÂ'n367-J"'*"E*,ffi trgrffi-n.do.-*ta*r
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2, de SeGÍrúro de 2022 . Jorírâl Ofi.Àt :lêirónic.o dcs Mlnicjp:os

Loo,naÍ Auls3to da s|trr tl.!tÉ!
PEsLroíta óo Corüêôo f.mlclpql doa Dfoftos rí. Crlanca s {rg Âdo-hic!|lt€
cüBcÂ

f,'!Ut{ICIPÂL DE SAIITO Â}fiÔllto oo

Àíigof- Esia portaÍia edra e ügor
gafido as dispoôiçóe§ ern cootrâiiq-

REGISIRÂ§Ê

PUSUCÂ§E

CI'IPRA§E
GAB ETE DO PREFÉÍIO

Et : 2t SÊTEIBRO OE 2OZ.

JOSfÂR AÍEIA T/IEIRÀ ÀLVES

PRETE''O IUXICIPÀL

na dats ce súÊ publrcação. .evo_ i

§í1 O scdhiÍneí{o hmiliar da criença e dc adot6oêr e @erá coírt€íGplsr a corcô!§ào de srDsl(fio finânôeirô

"o,,t,n"","rirç:o-üãã",;ã:"f;J,ff":fl[1'?trtr-baro em qrp,ir o§ ga§to§ deconer[es de
blslte acdhido6. manut"llçáo dâ cÍiançã ou adc

§?- O CUDC{4 Íe9êÍvsrá pscernual do Fuodo ttunicjpal Cos Di€itoa d.
3:f : 

o-"^ld:*** paid o prognrma de acohjíleÍrro hmjtiaÍ, na tu -ma do aÍt 280, s1,., da Lei 8.069190.

A.f ,0. O SeÍvi.io de acolÀiíneob na modalirade. FamÍliâ Acothedoía p}'
: -y ycn9 no CMDCÂ dêlrrá apr€ssrtâí rnetodo,og," do fogrrãq.8 conteíIp{e:

I - foíma de çadasúaÍnenlo de catuiratos a ser ÍarÍ|,lia âcolh€dorâ; ll - cÍF
::oj-t:êleçã: ôs cerüidstos: , - cápacitaÉo ooo canaioaros; J_scomganhârÍEnlo_

ll l-t-. 
.O loerarc Oe,e sêgú. os pa.áírEt os de trncioneÍrEn o do sêí-vrço de leíiilia acorhedor. dispostos ns Resduçâo Con;rrl" OfiOS-ã'oCNAS/Conanda - Orbntaçôes Têctucas: SeMço dê Acothtmênto para Cri-aÍlça§ 9 Adolesceflles

DÂs DispostÇôEs FtNÀs E TRAN§TóRIAS
Art íZ Este Íêsduçáo entr8 errl viror na drta dê sua pubfcâçáo.
Santo AÍ{ônio ds Lêrêíger - Mt 15 de Seú.mbro de 2022

::r3: ."" 
SecrelaÍia ê AdíÍünisiÍa9ão e pranejãrien{o e pubricáda

pca àlÍxaÉo eÍn toc€l de cGluanê conÍoaÍhe na legishçâo em ugoÍ.
LU|S CÀRLO§ REZEi|DE

sEcREÍÁBo o€ Âo$ItsTRAçÂo Ê pLAxEJÁxE ro

PREFEMJTÁ-iIUI{ICIPAL DE SAiíTO A TOIIIO DO LESTEEDtraL DE co[vocAgÀo n. or emzi - --- . -
EotrAt_ oE coNvocAÇÃo
tP r,r5/2021

Á PreGihÍa Munrcipaj de Santo Aatôr$o do Le§e * r{T, por inteÍmêd,o deseu reÍxBsentaite bgâ,, SÍ. JOSE ARhJIATEÁ Ve,ne Of_VEi pãLa
Municipst, CONVOC^ o (a) carúiddo (â) rêtaoo*o t"l ,lo 

"*- iããEditar. aprovado (a) ro nocesso seletiá snplrn".o. * ooraoã,, |,ãii.zadc eín lg/OípoZi. teÍldo o rE§l-dtdo sido hoúndog"Ao 
". Sí/os;rri,perir compaÍecêrem n€§tâ CooRDE AmRA Oe nECUASOS ffUUl

Plfj! *fl:: ,o prazo de ará o,í (qqro) di3r úr.b nos ho.áÍio6qe àÇedrente (07 00ô ,t:mh e 13:OOh àt .t7.O(}t), 
mur*tos de lodos osdoqlr,Entos çonsÍantes no mesrrú item do Editaf 

" 
,"f",:,rn"Oo ,, ÀrJ!l dêsb edita,, para tomaren pos§e eín sea§ re§peaüirc§ cargos.

Será. conskhrado desiseÍrl€ e. poítánto. eliminsdo do plocesso set€tyosifiplifcadc, o (s) cãrrl;dío (s) coÍlvocado (s) qüe íÉo coín!,areae, (eÍnj
a{é,a Catâ Gtâbebcira e ÍÍrr,idG do§ doqrÍn€ntG ert do6, podeÍdo aPrêreihrÍ3 Municirat de Saflo Antóob do l€te _ Mf convocai o (s) o (s)
FEúrin§ (s) daÍÉúeto (s) eprovadc, oàêdedJa ,igorosarÍentc a e;.n ãdassi§caÉo

Msiores inbrÍnáçôes pode.ão ser otÉjdas jlJnto à Coo.denadorú dq ReqlÍ-
sos H.snaflos oe§la preÉi&.a €m hsário de erp€dieÍtle.
Gabi,retB do pretbitô Municipal rh Sanio Antôrio do Lêstê, aG 20 dias domê {te §€ieÍibÍo de 2022.

JGE ARIUATE À VtÉlRA ALVEIS ÊeÊjb ,sn c&s{
A{EXO I

ío Esladc dE il,lato GÍosso . Âlto XVlt I N" 4.O?2

!írI4gg&rE=EÃEiw,í-

PREFEITURA UI'ICIFÁL §E §ÂllÍ! Á ÍON|o DO LE§IE

PORÍAruA tf. 36I,,2022.

IE: ã DE SETEXARO D€ 2CZ.

NoMÉtA, o SERV,DoR púBuco EFEIVo PARA RESpoNoER pÊLo
cARGo DE sÉcREr^Rrc rtuxrcrpÂL DE Ecoxom" e rúúÀÉ
DÁ oUTRAs PRo!,IDÊNC lÀS.

J(§E AN AÍEIÂ vlÊ'RA
,\/ AwES, M€jfo r!tunicipat de Santo Antonio õo tasle, Estado de Mato(rosEo, no uso de suas atnbuições ,ega;s.

RESOLVE:

A.dfo l. - ttOUEÁR o sêívúor gôiico eêtivo Sf XEyEFÍOI{ AXCE!-er PERERÂ oE sousÀ pãrs rêspoÍxrEÍ peto caeo de sEcfaE-rÁi}oIU ICIPAL t E ECOitOItA E FrxÀitçAS desta poeit*" l,tu","p"i."-
&dgo ? - herminar a Sêqt8Íia Municjpd d€ ÁdrÍrnÉir3çro que lofie
as provúências necessárias para a erecllÉo desb DoÍtade

Ál{Exo I
oo Erxral- DÊ co.ayocaçÃo x.0{sr2o2z
í. - Páíô bnraí po§§e, o canúÍato dàiEÍá apre!€í{a. door!êÍrlâçào (od-
giml ou Íotocópi. auter{i:ada) q€ cofipro\€:

a) Cornprovsnle dê ÊscolsÍidâddpr§€quÉitos elbidos De.a o c€rso,
apÍês€oldo em uia origtnd e ftÉocopia ou ópiâ aubrliíEda €m cadó;:
b) Coírprovante de RêsidêÍKjâ:

c, FobcóíÍa tsgfuel da Cerüdáo dê N*ciÍrEnio ou CasaírErdo,
d, Fdocôpia da C€didà! de Na3ci[EÍno dos flh6 ínenores dê í g ânos eCtrbira 6e v,âcria dos filhos ârÉ 05 aoâs de dade (!ê hGjrer):
ê) CPF .ios fiíhcs caso hNrêf;

') 
Fotocôpia do Tltuto ê eleiüx e Cêrüdào q[E coírF{oÍe náo EÍ sofàJo

ÉrokFc po,íticâ - cêrLdào oíigtnat êíni&la pêta justiç€ eieitoÍat;
g) Fotcr"j,pk do Certifi.ado dê RelerlJish, para 06 câr@atos do sexo
ílasqriÍ!oi

h) FdooáÍna da RG ê CpF do carúdao ê rto côr{úgê (sê casdo);
0 FotocáÍla qa carteiri de Trebalhc e c$provante de inscriÉo no pts/
PASÊP;

,) Foiocópiál legÍ'êl da C|,tH se tur o cãso;

tl CsnpÍoyaÍ{e dê exãtlê d. §aúde fsica e íEnta, (ãr(aíiE ,rédico} íê
ces6áíb ag &leÍnpêího d33 it,lçóês ineíeíiÉ ao cãso gEtendido;

diâaiomunicipal.oíg/nüerÍnn. uyvu.anrn.oíg.br 489 A§sirado DigitaknêÍte

i

I

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A' 367 - Jd. Santa lnês
04 217.362/0001-90 Êxeícicio: 2024

emissào. O7lO2l2O24 Página 1

Ao
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
u-rponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada:

Códiqo da Ficha
Orgão

Unidade
Dotação

:716
:02 PODER EXECUTIVO
: 10 SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIEÍ\

: 20.601.5012.2068.00003.3.90.36.00
ourRos sERVrÇos DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Saldo OrÇamentário : R$ 1.000,00
UM MIL REAIS

Atenciosamente,

ÇivtSa

Izaiz
cRc- 0o7622100s
CPF: 378.266.461-20

I l
dstfw\-
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DA: SECRETARIA DE AGRICULTURA TURISMO E MEIO AMBIENTE
AO: EXMO. SR. JOSEÁR,ttÁTEtAVIE\RA ALVES- PREFEITO MUNICIPAL

v ExcELENTísstMo sR. PREFEITo

solicito autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável

promova o procedimento administrativo de lnexigibilidade de Licitação com fundamento legal

no ar:.74,V da Lei nu 14.133DO21para a Locação de imóvel aproximado de í0'000 M'z de

área total, com duas Gasas e vasta área vêr.d€, e amplo estacionamênto paÍa ser

,tiri."J. como sede da liecretária de Agricultura Turismo e Meio Ambiênte situada na

rua das mangueiras s,n bairro- centro em Santo Antônio do LesteIMT, conforme termo de

referência em anexo.

Santo Antônio do Leste - MT, 07 de fevereiro de2024

ED CASTRO
E PLÂNEJAMENTO

1 DÊ. 181a612021
SEC. MUNI

t

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 006/2024
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SANTO ÃNTÔFIIO BO LESTE
C(,ntiôui<lade do progressc», de mãos Cadas com o Flovol

Gt.§tão 2OaL/2O24

01- DEtúÂNDAi SECREÍARIA DE AGRICULTURA iukrSMC E MElo AMBiENÍE
2 - OAÍ A;O7 lO2l2O24

><03 MATERIAL DE CONSUMO

oBRAs E rNSÍAIAçOEs

sERVrçOS

ourRos

04 - RESPoNSAVEL PELA OEMANDA: EDER LUIZ Dt CASTRO 05. TEL:

06- ITEM 07 - ESPECIflCAçÂO 08, uNto. 9. qUANTIDADE

1

Serviço de locaçáo imovel parâ secretaria municipal de agÍicultura
turismo e meio ambiente Mês i2

10. FORMA DE CONTRATAçAO

tr'( orserrusa/rrurxrerartroaoe

() PREGÃO ELETRONICO

( ) coNcoRRENCrA

11. PREVISAO DE DATA EM qUE DEVE SER INICIADA: A PRESTAçÃO DOS SEP.\'IçOs / FORNECIMENTO DE

MÁ,TERIAL: DEVERA 5ER INiCIADO/E,!T;EGUÊ A PARIIR Da: ?C/O3l2024

12- EQUIPE RESPONSÂVEi PEIO PLÀNEJAMEi'ITO (ETP e TR)

1. SERVIDOR: EDER LUIZ DE CASTRO

13- JUSTIFICÂTIVA DA NECESSIDADE: Justificr ! presente locâçâo do espâçq fisico, otatodo municipio não possuit

até o momê.úo imó-vêl púp.io, para essâ *rÍetária e quê o imóvêl acima citado possui uma êxcêlênte
locâlizaçâo, Íácil acesso .os servidores espaços lmplos pãrâ acomodar todô a demandas dê estoquê da sê-crEtaria
e maquinários pêrtencente a essa secretari! , ê ainda repartiçôes adequadâs para melhor organização dos mêsmos.

t r->(/

secrÉtario d I íismo e meio Ambiente

Íco

/.-

F
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.2í7.362/000í-90

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisiçáo Re6ponsávêl

00311124 EDER LUIZ DE CASTRO
Deêcriçáo

LOCAÇÃO DE IMOVÉL

Oata

07 t02t2024

Poder

Ôr9áo

SetoÍ Solicilsnte

Ceríro de Cuslo

Placa

Observação

das mangueira§ r/n bair.o- cenho em Santo Antônio do LestdMT.

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE
GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE
23 GABINETE OA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AIIiIBIENTE

Itêrn Cód. Paoduto Cód.ÍCE D€scriçào do Prduto
Deâcriçâo Dálhada do Prodüo

Qtde Qtde Rec. C. Custo
Obsewaçào

1 001.036.819 280760-7 SERVICO OE LOCAC:AO DE TMOVEL PARA OR€AO PUALTCO - DO T|PO LA E AMPLO ES.TACIONAIVENTO PROXIMAOA IVES 12
I\,TENTÊ 10 OMM?

Presidente Almoxarifado

o 23

o

U

Páginâ 1

N\u
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oBJETO: Locação de imóvel aproximado cie 10.000 M'de área total, com duas casas e

vasta área verde, e amplo estacionamento para ser utilizado como sede da secretária de

Agricultura Turismo e Meio Ambiente situada na rua das mangueiras s/n bairro- centro em

Santo Antônio do Leste/MT.

Eu, Eder Luiz de castro, secretário Agricultura Turismo e Meio Ambiente, declaro sob

as penas da Lei, para nn" O1 cãÃtãiáçãoáo objeto desta inexigibilidade de LICITAÇAO, a

inexistência de imóveis ,"!o" 
" 

disponíveis, cónforme exigência. do arl.74 §5o, lll da Lei

ii..|,áibox, tendo em rüt" qr" o Município e está secretaria não possuem prédios

pàpiiár " nem ambientes' disponÍveis paia a instalação da Secretaria Municipal de

Agricultura Turismo e Meio Ambiente'

tNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 00212024

PROCESSO ADMINISTRATIVO 006/2024

Santo Antônio do Leste - MT, 07 de fevereiro de2024

E CASTRO
TU E fuiEIO Ai,i|BIENTE

021 0É 01 IO1 !2021

E

)J@

DECLARACAO
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TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO

1.1. Locação de imóvel aproximado de 10.000 M'de área total, com duas casas e vasta área

verde, e amplo estacionamento para ser utilizado como sede da Secretária de Agricultura Tu-

rismo e Meio Ambiente situada na rua das mangueiras s/n bairro- centro em Santo Antônio do

Leste/MT.

2. FUNDAMENTAÇAo DA CoNTRATAÇÃo E DESCRIÇAo DA SOLUçAo coMo UM ToDo

2.1. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste justifica a presente locaÉo do espaço físico'

o fato do município não possuir até o momento imóvel próprio, para essa Secretária e que o imóvel

acima citado possui uma excelente localização, fácil acesso aos servidores espaços amplos para

acomodar toda a demandas de estoque da secretaria e maquinários pertencente a essa secreta-

ria, e ainda repartiçôes adequadas para melhor organização dos mesmos'

2.2- O imoveltem uma excelente localização próximo ao prédio da Prefeitura e das demais unida-

despúblicas,facilitandoodeslocamentoeeconomiadeescalanotranslado.

2.3O fundamento legal da contratação se dará nos moldes do art.74, V da Lei Federal 14'133

Art.T4.Einexigívelaticitaçãoquandoinviávelacompetição,emespecialnoscasosde:

v - Aquisição ou locação de imÓvel cuias características de instatações e de localização tomem

necessáia sua escolha.

3. DAS ESPECIFICAÇOES

4 - CARACTERISTICAS DO IMOVEL A SER LOCADO E REQUISITO DA CONTRATAçÃO

4.1. Estar livre, desembaraçado e desimpedido de coisas e pessoas na data de celebração do

contrato de locação.

PER oDoUNIDPRODUTOD. TCECITEM

1 12ME-
SESGAO PUBLICO - DO TIPO SALA E AMPLO ESTA-

CIONAMENTO PROXIMADAMENTE'IO'OOOM'.
290760-7

SERVICO DE LOCACAO DE IMOVEL PARA OR.

1
I
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4.2. lnstalações hidros sanitárias de acordo com o previsto na legislação. Deverá ser atestada a

ausência dé qualquer tipo de vazamento. As louças, metais e válvulas deverão estar em perfeitas

condiçÕes de utilizaçâo, devidamente atestadas.

4.3. lmóvel em perfeitas condições de uso até a data de recebimento das chaves.

4.4. Ausência de trincas ou fissuras que comprometam ou .;enham a comprometer a segurança
da estrutura.

4.5. Janelas e portas em perfeito funcionamento de abeúura e fechamento de fechaduras.

4.6. Cabos, Íiação, dutos e sistemas de proteção dêverão estar de acordo com o dimensiona-
mento de carga previsto para o imóvel.

4.7. Teto, piso, forro e paredes deverão ser revestidos de cores claras, com ausência de pontos
v de infiltraÇão, mofos, manchas e rachaduras.

4.8. O telhado deverá estar estruturalmente Íirme, ausente de trincas, rachaduras e goteiras.

5, DOTAÇÃO ORçAMENTÁRN.

5.1 . Os recursos para locação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Unidade 10 SecretaÍia de agricultura turismo e meio ambiente

Funcional programática 20.601 .5012.2068 Manutenção da secretaria de agricultura,turismo e

meio ambiente

Ficha 716

Despesa/fontê 3.3.90.36 Serviços cie terceiros -pessoa física

6. PRAZO DE VIGENCIA

6.1. O prazo de vigência da contrataÇão é de 05 (cinco) anos contados a partir da data da sua

assinatura, em conformidade com o capítulo V da Lei 14.133121.

6.2. O prazo devigência será automaticamente prcrrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto Àão for concluído no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabí-

veis no caso de culpa do LOCADOR, previstas neste instrumento.
6.3. por ser considerado serviço c,ontínuo, o prazo poderá ser prorrogado sucessivamente, res-

peitada a vigência máxima decenal, e que a autoricjade competente ateste que as condições e

os preços permanecem vantajosos para a Administraçáo, permitida a negociação com o contra-

tado ou a extinção contratual sem Ônus para qualquer das partes.

7. OBRTGAÇOES DO LOCADOR

a) Entregar o imóvel em perfeito estado de uso.

b) Cumprir as demais Cláusulas contratuais.

c) Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

d) Efetuar o reparo das estruturas cujo dano não configura mau uso da Prefeitura (telhas, calhas e

rufos, rachaduras em paredes e forros, janelas e afins quebradas por vandalismo, calçadas, cerâ-

mica, estrutura elétrica e hioráulica, etc).

I

I
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e) Auxiliar a LOCATARIA na descrição mlnuciosa do estado do imóvel, quando da realização da

vistoria previa;

f) Entregar, em perfeito estado de funcionamento, o sistema hidráulico e a rede elétrica do imóvel;

g) lnformar a LOCATÁRÁ quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a apresen-

tação de documentação correspondente;

8. OBRIGAÇOES DO LOCATARIO

a) Efetuar os pagamentos pela locação do imóvel, bem como das despesas de consumo de água

e energia elétrica;
b) Zelar pela conservação do bem, reparando qualquer dano que a ele seja causado em face de

mau uso, ou mesmo por deterioração em funçáo do uso normal, tais como a conservação de portas,

fechaduras, trincos, puxadores, vitrais e vidraças e pinturas-

c) Não fazer instalações, obra ou benfeitoria, inclusive colocar luminosos, placas e cartazes sem

prévia autorização, por escrito, do locador;

d) Não transferir este contrato, não sublocar, náo cecier ou emprestar, sob qualquer pretexto e de

igual forma alterar a destinação da locação.

e; Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins de veriÍicação minuciosa do

estado do imóvel, fazendo constar do termo de vistoria os eventuais defeitos existentes;

f) Entregar o bem, ao final do contrato, devidamente em perfeitas condições de uso, em idênticas

condições do momento de sua locação de acordo com o laudo de vistoria inicial.

g) Comunicar à LOCADORA qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como

as eventuais turbações de terceiros;

h) Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo cia LOCADORA, sendo assegurado à

LOCATARIA o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de dez

dias, nos termos do artigo 26 da Lei no 8.245, de 1991 ;

i) permitir a vistoria do imóvel pela LOCADORA ou por seus mandatários, mediante prévia combi-

nação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na hipótese

prevista no artigo 27 daLein.8.245, de 1991;
j; ruotin"", a LOCADORA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execu-

ção do contrato, fixando ptazo pa'a a sua correção;

[; e"g"r os impostos (Especialmênte lmposto Predia! Territorial Urbano - IPTU) e demais taxas

incidentes sobre o imóvel;

9. LIQUIDAÇAO E PAGAMENTO
ó.1. ÃÀori,ii.tração se obriga a fazer o pagamento mensalmente até o décimo dia útil.

9.2. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de co-

brança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da opera-

ção de "factoring";

ó.a. n" despesas bancárias decorrentes de kansferência de valores para outras praças serao

de responsabilidade do Contratado.

9.4. Em se tratando de pagamento para pessoas fisicas, o mesmo sofrerá o desconto referente

a alíquota de imposto de renda - IRPF.

I
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9.5. Nos termos do art. 92, V, da Lei Fecieral no 14.133, de 2021, caso o pagamento seja efetu-

ado após 30 (trinta) dias do recebimento definitivo do objeto contratado, desde que a contratada

não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensa-

ção financeira devida pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste / MT, entre o 31o

(trigésimo primeiro) dia e a data da emissão da ordem bancária, será a seguinte:

EM=lxNxVP
Onde:

EM = encargos moratórios;
| = 0,0001644 (índice de compensação financeira por dia de atraso, assim apurado: I

= (6/í00/365);
N = número de dias entre a data limite para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga.

'\- 
í0. FoRMA E cRtrERlo DE sELEÇAo Do FoRNEcEDoR

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de processo de inexigibilidade lici-

tação, com fundamento na hipótese do arl.74' V da Lei Federal 14.133121'

10.2- para contratação o fornecedor deverá comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

HABILITAÇÃO JURIDICA

PESSOA F|SICA:
a) Cédula de identidade (RG) e CPF, ou documento equivalente que, por Íorça de lei, tenha

validade para fins de identiÍicação em todo o território nacional;

b) Comprovante de endereço;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e Estaduais

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do imóvel'

PESSOA JURíDICA:

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de microempreendedor individual - MEl, CertiÍicado da condição de Microempreen-

dedor lndividual - CCMEI;

c) No caso de sociedade empresária ou emprêsa. individual de responsabilidade limitada - El-

igll, 
"to 

constitutivo, estatuio ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administra-

dores;

d) No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Em-

fíesas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

e) No caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Registro civil das Pessoas

Júrídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

10.3. HABILITAçAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) prova de inscrição no CadastÍo Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
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b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, Previdenciários e à Dí-

vida Ativa da União emitida pelo Ministério da Fazenda, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

e Secretaria da Receita Federal, devidamente válida;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, da sede da empresa, devidamente válida;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, da sede da empresa, devidamente válida;

f) Certidão Negativa de Débito de competência da Procuradoria Geral do Estado do respectivo

domicílio tributário;

g) poderão ser apresentadas as respectivas Certidões descritas nos itens "e" e "f' de forma con-

iolidada, de acordo com a legislaÉo do domicílio tributário do licitante.

h) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS - CRF'

emitido pela Caixa Econômica Federal;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, disponível nos portais na intemet:

www.tst.gov.br/certidao, www.tst.jus-br/certidao;

j) A prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho deverá ser feita

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

Título Vll-A da ConsoÍidação das Leis dô Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1o de

maio de 1943;

k) Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste a existência de cré-

ditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora; ou

ãuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de seu montante integral, ou recla-

máçOes-e recursos, áos teimos das leis reguladoras do processo tributário administrativo ou

concessão de medida liminar em mandado de segurança;

l) serão aceitas certidões negativas e certidões positivas com efeito de negativas.

m) Certidão simplificada da junta comercial'

n) Declaração que nâo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e'não emprega menor de iO ãnos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçáo de aprendiz,

nos termos do art. 7", )üXlll, da Constituição Federal.

o) Declaração que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira,

úU"lnirt"tu civil com dirigente da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste / MT, ou que

deles seja cônjuge, *mp"'nheiro ou parente em llnh-a reta, colateral ou por afinidade, até o ter-

ceiro gráu. (ari. t+, lV, da Lei Federal no 14.133, de2o21);

p) A declaraçáo falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às san-

iá"s pr"ristás em lei e neste Edital, em especial a infraÉo administrativa prevista no art. 156,

lV, da Lei Federal no 14.í33, de2021.

11. REAJUSTE

11-1. A princÍpio, os preçoS contratados são irreajustáveis. Entretanto, a nota de empenho de-

corrente da contratação poderá ser alterada, desde que observado o interregno mínimo de 1

irrl ,no, a partir da data da proposta, mediante negociaçáo entre as partes, para restabelecer

à-"íriiiurio rj.onômico-financàiro iniciá|, em caso deiorça maior, caso fortuito, por ocorrência de
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fato do príncipe ou em decorrência de Íatos imprevisiveis ou previsíveis de consequências incal-

culáveis, que inviabilizem a execução cia contratação tal como pactuado, respeitada, em qual-

quer caso, a repaúição objetiva de risco estabelecido, se for o caso'

11.2. para efeito do disposto no item anterior, será apreciada a possibilidade da aplicação pelo

índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - cio lnstituto Brasileiro de Geografia e EstatÍs-

tica - IBGE ou índice éeral de preços Mercado - IGP-M ou índice Nacional de Preços ao Con-

sumidor Amplo - IPCA, com data-base vinculada à data da pÍoposta, podendo_a Administração

realizar uma media aritmética entre os três índices, de acordo com a seguinte fórmula:

PR=PlCxlR
Onde:

PR = Preço reajustado

PIC = Preço inicial do contrato

lR = índice de reajuste

11.3. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, inclusive decorrente de

reajuste, deverá ser formulado durante a vigência da conkatação.

11.2. Na hipótese de reajuste, a contratada será consultada sobre a possibilidade de renúncia ao

reajuste previsto antes da formalização da prorrogação. Na impossibilidade de renúncia ao rea-

lusie, a contratada deverá encaminhar, juntamente com o pedido de reajuste, os respectivos

tálculos do valor que entender devido antes da assinatura do termo aditivo de prorrogação con-

tratual, sob pena de preclusâo do direito. Os cálculos apresentados serão submetidos à apreci-

àçao ãa unidade técnica do contratante para deliberação acerca da sua pertinência.

1 1.3. Na impossibilidade de encaminhar os úlculos antes da assinatura do termo aditivo de pror-

rogação, a contratada, mediante justificativa a ser apreciada pelo contratante, poderá solicitar a

ináuãao de cláusula resguardando o direito de pleitear reequilíbrio até o término da vigência da

subsequente ProrrogâÉo.

í 1.4.A Administração também deverá manifestar o interesse no reajuste antes da assinatura do

termo aditivo de prorrogação contratual quando este for do seu interesse, a exemplo de ocorrên-

cia de índice negativo.

12. EXECUçÃO E FISCALIZAçÃO BO CONTRATO
1i.1.parafiÁs de cumprimentoto art. 117, §1o, §2o e §3o, da Lei n.o 14.133/2021, o CONTRA-

TANTE designa servidor(a), como gestor de contrato'

12.2 Parafins de cumprimento do art. 118 da Lei n.o 14.133t2021' a CONTRATADA designará

servidor (a) para desempenhar a função de preposto perante a CONTRATANTE'

12.3 A CONTRATADA Íicará sujeita à fiscalizaçáo do CONTRATANTE, que a qualquer mo-

mento, terá poderes de interferir no andamento dos serviços, reservando-se ainda o direito de

recusar o recebimento dos serviços caso não estiverem de acordo com os padrões técnicos

especificados no termo de referência.

atD.a,
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12.4 É responsabilidade da CONTRATADA a qualidade dos serviços executados ou fornecidos

para esta finalidade, inclusive a promoçáo de readequações, sempre que detectadas improprie-

dades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado'

Santo Antônio do Leste, 07 de fevereiro de 2024

ED E CASTRO
SE CULTURA, TURISMO

EM AIVIBIENTE

PO CO3/2021 DE 01 DE JANEIRO DE 2021
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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACAO DIRETA

1.0- DA FUNDAMENTAÇÃo leoau

Esta contratação tem seu fundamento legal no an.74,Y da Lei Federal 14j33121.

2.0_ DO OBJETO

2.1. Locação de imóvel aproximado de 10.000 M2 de área total, com duas casas e vasta

área verde, e amplo estacionamento para ser utilizado como sede da Secretária de

Agricultura Turismo e Meio Ambiente situada na rua das mangueiras s/n bairro- centro em

Santo Antônio do Leste/MT.

3.0- DA JUSTIFICATIVA

3.1. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste justifica a presente locação do espaço

físico, o fato do municipio não possuir até o momento imóvel próprio, para essa secretária e

que o imóvel acima citado possui uma excelente localização, fácil acesso aos servidores

espaços amplos para acomodar toda a demandas de estoque da secretaria e maquinários

pertencente a essa secretaria , e ainda repartiçóes adequadas para melhor organização dos

mesmos.

3.2. O imóvel tem uma excelente localização próximo ao prédio da Prefeitura e das demais

unidades públicas, facilitando o deslocamento e economia de escala no translado.

3.3. O fundamento legal da contratação se dará nos moldes do art.74, V da Lei Federal

í 4.133

Art. 24. É inexigível a ticitação quando inviávet a competição, em especial nos casos de:

V - Aquisição ou locação de imóvet cujas características de instalações e de localização

tomem necessáia sua esco/ha.
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Santo Antônio do Leste - MT, C7 de fevereiro de2024.
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